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MINUTA TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE XXXXX 
Nº XX/2025

Processo Administrativo nº 

	PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº XX/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/ES E A EMPRESA XXXXXX, PARA O FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.



O MUNICÍPIO DE SANTA TERESA - ES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Darly Nerty Vervloet, 446 - Centro, Santa Teresa - ES, inscrito no CNPJ sob o nº 27.167.444/0001-72, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. KLEBER MEDICI DA COSTA, brasileiro, casado, matrícula nº XXXX, residente e domiciliado nesta cidade e a empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXX, CEP: XXXXX, neste ato representada pela Sra. XXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, pelos motivos constantes nos autos do Processo nº , e, ainda, mantendo-se as demais condições contratuais, resolvem firmar o presente aditamento ao Contrato de Fornecimento nº XX/2025, na forma a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O objeto deste aditamento é a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do Contrato Administrativo pelo período de 12 (doze) meses, fixando a nova vigência de xx/xx/xxxx a xx/xx/xxxx, permitida ainda a prorrogação sucessiva com observância aos limites legais e seu REAJUSTAMENTO para correção do valor inicialmente contratado.

A presente prorrogação tem como fundamento o artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993 OU no art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021 [indicar se é serviço/fornecimento contínuo ou não e a previsão legal]

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR

Fica inalterado o valor mensal/global do presente Contrato Administrativo, fixado em R$xxxx.

OU

Fica reajustado o valor mensal/global do presente Contrato Administrativo para correção do valor inicialmente contratado considerando a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE em XX%, conforme informações e justificativas apresentadas aos autos do Processo Administrativo nº xxxxx e previsão na cláusula contratual XXX.

Após aplicação do Reajuste no montante de R$xx, fixa-se o valor mensal/global do presente Contrato Administrativo em R$xx

SE FOR O CASO: O valor acima especificado é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento dos encargos resultantes deste Aditamento provêm da seguinte dotação orçamentária: 

XXXX: XXX.XXX.XX.XXX.XXXX.X.XXX.XXXXXXXXXXX – Fonte: XXXX0 – Ficha: XXX.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA – DA PRODUÇÃO DE EFEITOS

O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir de XXXX até XXXX.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de Fornecimento nº XXX/XXXX, que não contrariem o presente termo aditivo.

E por estarem plenamente acordados, firmam o presente termo aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que a tudo presenciaram e tomaram conhecimento.                          
                         
Santa Teresa/ES, XX de XXXX de 2025.


____________________________________
	KLEBER MEDICI DA COSTA 	
MUNICÍPIO DE SANTA TERESA - ES
CONTRATANTE



__________________________________________
CONTRATADA






TESTEMUNHAS:NOME: 
CPF:	


NOME: 
CPF:					                  
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